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 A Câmara Municipal de 
Ubá (CMU) aprovou por 
unanimidade no dia 13 de 
julho, em votação final, o 
Projeto de Lei 028/2020, que 
“Dispõe sobre as diretrizes 
para elaboração da Lei 
Orçamentária do Município 
de Ubá para o exercício de 
2021 e dá outras providênci-
as”.
 A LDO estabelece as 
metas e prioridades para o 
exercício financeiro seguinte 
e serve de base para a elabo-
ração da proposta orçamen-
tária para o próximo ano, que 
o Poder Executivo submete-
rá ao Legislativo no segundo 
semestre. Esta lei tem como  
principal finalidade orientar a 
elaboração dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social 
e de investimento do Poder 
Público, incluindo os poderes 
Executivo, Legislativo, Judi- 
ciário e as empresas públicas 

e autarquias. Busca sintoni-
zar a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) com as diretrizes, 
objetivos e metas da admi-
nistração pública, estabeleci-
das no Plano Plurianual. 
 O projeto tramitou en-
tre as Comissões da CMU, 
que realizaram audiência 
pública para sua discussão 
popular. Também foi promo-
vida Consulta Pública para 

esclarecer dúvidas e receber 
sugestões. Algumas consi-
derações foram feitas pelo 
Legislativo e as alterações 
enviadas pela Prefeitura, 
quando então a proposta 
recebeu pareceres favoráve-
is à sua aprovação.
 A matéria foi sanciona-
da pelo Poder Executivo e 
converteu-se na Lei 4.790, 
publicada hoje (17).

TRABALHOS LEGISLATIVOS
 

Vereadores aprovam LDO 2021
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O LEGISLATIVO - versão digital Você pode acompanhar de casa, ao vivo, 
as reuniões da Câmara Municipal de Ubá!

Elas são transmitidas em nossa página 
no Facebook e os vídeos também ficam 

disponíveis em nosso canal no YouTube. 
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 Em votação final, os 
parlamentares ubaenses 
aprovaram o Projeto de E- 
menda à LOM/Ubá 01/2020, 
que “Acrescenta parágrafos 
ao Art. 145 da Lei Orgânica 
do Município de Ubá, que 
instituem e regulamentam as 
emendas impositivas”. A 
proposta é parlamentar e tem 
a seguinte justificativa:
 “Embora promulgada 
em março de 2015, a Emen- 
da Constitucional n° 86, que 
torna impositiva a execução 
das emendas individuais dos 
parlamentares ao Orçamen- 
to, ainda não havia previsão 
legal de tal medida no âmbito 

do município de Ubá. Assim, 
para possibilitar a inserção 
das medidas impositivas ao 
orçamento anual da cidade, 
apresentamos esta alteração 
na Lei Orgânica. Ela prevê a 
obrigatoriedade do acata-
mento das emendas realiza-
das por cada membro desta 
Casa de Leis pelo Executivo 
até o limite total de 1,2% da 
receita corrente líquida do 
ano anterior (impostos e 
outras receitas, descontadas 
contribuições previdenciári-
as, PIS, PASEP e duplicida-
des). 
 Esta Emenda ainda 
prevê que, caso o Executivo 

não consiga atender as desti-
nações orçamentárias, por 
impedimentos de ordem 
técnica conforme definido 
pela Constituição Federal, é 
dado o prazo de até 120 dias 
(a contar da publicação da Lei 
Orçamentária) para ocorrer a 
comunicação à Câmara 
Municipal, que, por sua vez, 
tem 30 dias para indicar uma 
alternativa de destinação. 
Desta forma, se bem maneja-
da, a emenda impositiva 
passa a ser uma importante 
ferramenta de atuação legis-
lativa”.
 A matéria aguarda pro- 
mulgação.

TRABALHOS LEGISLATIVOS
 

 De acordo com o parágrafo 2º do art. 165 
da Constituição Federal, a LDO compreenderá 
as metas e prioridades da administração 
pública, incluindo as despesas de capital para 
o exercício financeiro subsequente; orientará a 
elaboração da LOA; disporá sobre as altera-
ções na legislação tributária; e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento. 
 A Constituição não admite a rejeição do 
projeto de lei de diretrizes orçamentárias, 
porque declara, expressamente, que a sessão 
legislativa não será interrompida sem a apro-
vação do projeto de lei de diretrizes orçamen-
tárias (art. 57, § 2º).
 Elaborada pela Secretaria de Planeja- 
mento e Desenvolvimento Econômico da 
Prefeitura de Ubá, a nossa Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) compreende, entre 
outros assuntos, as metas e prioridades da 
Administração Pública Municipal; a estrutura e 
organização dos orçamentos; definição de 
critérios para novos projetos; condições e 

exigências para transferências de recursos 
municipais a entidades públicas e privadas, e 
também as disposições relativas à dívida 
pública municipal.
            Além disso, a LDO traz grandes vanta-
gens à sociedade, pois faz cumprir objetivos 
importantes para a população nas áreas de 
saúde, turismo, negócios, meio ambiente, 
lazer e educação.
 O Plano Plurianual (PPA), a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) são as três leis que 
regem o ciclo orçamentário – são estreitamen-
te ligadas entre si, compatíveis e harmônicas. 
Elas formam um sistema integrado de planeja-
mento e orçamento,  reconhecido na 
Constituição Federal, que deve ser adotado 
pelos municípios, pelos estados e pela União. 
A elaboração dos projetos de lei do PPA, da 
LDO e da LOA cabe exclusivamente ao 
Executivo e os vereadores podem modificá-los 
por meio de emendas para discussão e vota-
ção.

Por que a LDO é importante para o município?

Lei Orgânica – emendas parlamentares ao Orçamento 
Municipal passam a ter execução impositiva
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 Em dupla discussão e 
votação, foi aprovado por 
unanimidade o Projeto de Lei 
061/2020, que “Autoriza 
abertura de crédito especial 
no valor de R$ 5.000,00 
( c i n c o  m i l  r e a i s )  a o 
Orçamen- to Municipal de 
2020, destinado ao paga-
mento de sentença judicial, 
no âmbito da Secretaria 
Municipal de Finanças e dá 

outras providências”. A maté-
ria foi votada com uma emen-
da, proposta pela Comissão 
de Legisla- ção, Justiça e 
Redação Final da Câmara.
 C o m  d i s c u s s ã o  e 
votação única e nominal, foi 
aprovado, também por una-
nimidade, o Projeto de Lei 
045/2020, que “Dispõe sobre 
a concessão de Título de 
Cidadania Honorária de Ubá 

ao Senhor Everton Xavier da 
Conceição”.
Acompanhe os trabalhos 

legislativos!
 As reuniões dos parla-
mentares ubaenses são 
transmitidas ao vivo pela 
página do órgão na rede 
social Facebook, bem como 
os vídeos ficam disponíveis 
em nossa página na internet 
e canal no YouTube.

TRABALHOS LEGISLATIVOS
 Alteração Previdenciária:

Aumento na alíquota de contribuição paga por servidores municipais, 
de 11 para 14%, tem reiterados pedidos de vista na Câmara

 O Projeto de Lei 
C o m p l e m e n t a r  n º 
03/2020, que “Altera a 
redação dos artigos 3º e 
4º da Lei Complementar 
Municipal nº 097, de 22 
de agosto de 2007, que 
altera o Plano de Custeio 
do Regime Próprio de 
Previdência Social dos 
Servidores Públicos do 
Mu-nicípio de Ubá (MG), 
e dá outras providências”, 
teve pedido de vista conce-
dido ao vereador Antero 
Gomes no dia 13 de julho. 
 A concessão, porém, 
foi por 3 dias apenas, consi-
derando que a matéria trami-
ta em regime de urgência na 
Câmara e contém prazos a 
serem cumpridos pelo Poder 
Executivo, sendo agenda-
das duas reuniões extraordi-
nárias para o dia 16.
 A motivação do pedido 
de vista foi concluir a discus-
são do projeto junto à Asso- 

ciação dos Servidores Públi-
cos do Município de Ubá, 
conforme solicitado pelos 
serv idores munic ipa is . 
Alguns vereadores reuni-
ram-se com membros da 
ASPMU na tarde de 15 de 
julho, quando a relevância e 
imprescindibilidade de apro- 
vação do projeto foi explica-
da e discutida.
 Ainda assim, durante a 
primeira reunião extraordi-
nária do dia 16 houve novo 
pedido de vista ao Projeto, 
desta vez pelo vereador 

Ademir da Fonseca Fir- 
miano, suplente que 
substitui o vereador 
Pastor  Darc i  P i res , 
licenciado por motivo de 
saúde. Outra reunião 
com a ASPMU foi agen-
dada para a tarde de 
h o j e  ( 1 7 )  e  o  P L C 
03/2020 retorna à pauta 
para discussão e vota-
ção na próxima segun-

da-feira.
 O projeto objet iva 
adequar a lei municipal às 
determinações da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 
de novembro de 2019, 
conhecida como Reforma da 
Previdência. Conforme ex- 
plicou a Prefeitura, em men-
sagem ao encaminhar a 
matéria, a EC 102 trouxe 
algumas regras cuja aplica-
ção é de natureza obrigató-
ria para o regime próprio de 
previdência dos servidores 
públicos municipais. 

Outros projetos apreciados
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Balanço Contábil Parcial de 2020 - despesas de junho

Continua na página seguinte

Elemento Descrição da Despesa Valor

331901103.00.00.00 Vencimentos Pessoal Efetivo 81.046,15

331901105.00.00.00 Vencimentos Pessoal Comissionado 58.743,00

331901106.00.00.00 Subsídio vereadores 83.161,12
331901303.00.00.00 Contribuição Patronal INSS 23.699,41

331911302.00.00.00 Contribuição Patronal Ubaprev 41.750,50

333901401.00.00.00 Diárias de Vereadores CMU 0,00

333901405.00.00.00 Diárias demais servidores CMU 0,00

333903001.00.00.00 Combustíveis Automotivos 533,61

333903004.00.00.00 Gás engarrafado 70,00

333903007.00.00.00 Gêneros Alimentícios 928,12

333903015.00.00.00 Material para Festividades e Homenagens 0,00

333903016.00.00.00 Material de Expediente 405,00

333903017.00.00.00 Material de Processamento de Dados 0,00

333903019.00.00.00 Material de Acondicionamento e Embalagem 0,00

333903021.00.00.00 Material de Copa e Cozinha 0,00

333903022.00.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 408,80

333903023.00.00.00 Uniformes, Tecidos e Aviamentos 2.554,00

333903024.00.00.00 Material para Manutenção de Bens Imóveis 2.045,00

333903025.00.00.00 Material para Manutenção de Bens Móveis 0,00

333903026.00.00.00 Material Elétrico e Eletrônico 29,00

333903028.00.00.00 Material de Proteção e Segurança 3.000,00

333903029.00.00.00 Material para Áudio, Vídeo e Foto 0,00

333903037.00.00.00 Material Para Manutenção de Veículos 0,00

333903039.00.00.00 Material Gráfico 0,00

333903042.00.00.00 Material de sinalização Visual e Afins 0,00

333903045.00.00.00 Aquisição de Software de Base 0,00

333903099.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 0,00

333903033.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0,00

333903502.00.00.00 Consultoria Jurídica 0,00

333903699.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Física 0,00

333903901.00.00.00 Assinatura de Periódicos e Anuidades 0,00

333903905.00.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 1.300,00

333903905.00.00.00 Serviços Téc prof - Restos - Contass -                  0,00

333903905.00.00.00 Serviços Téc prof - Restos - Vanderlei -              

333903905.00.00.00 Serviços Téc prof - Restos - Actcon -                        EG 532/2019 500,00

333903910.00.00.00 Locação de Imóveis 170,00

333903911.00.00.00 Locação de Software - Restos  ERC  -                        0,00

333903912.00.00.00 Locação de Máquinas e Equipamentos 180,00

333903912.00.00.00 Locação Maq Equi - Restos - Gard  -                          EG 505/2019 1.328,00

333903912.00.00.00 Locação de Máquinas e Equipamentos  -  A3   -     EG 218/2019 1.400,00

333903912.00.00.00 Locação de Máquinas e Equipamentos  -  A3   -     EG 315/2019
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Elemento Descrição da Despesa Valor

333903914.00.00.00 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 0,00
333903915.00.00.00 Manutenção e Cons de Máquinas e Equipamentos 527,50
333903915.00.00.00 Manutenção e Cons Máq Equip - Restos-                 0,00
333903916.00.00.00 Manutenção e Conservação de Veículos 0,00
333903917.00.00.00 Manutenção e Conservação de Bens Móveis e Outras 0,00

333903919.00.00.00 Exposições, Congressos e Conferências 0,00
333903920.00.00.00 Festividades e Homenagens 0,00
333903929.00.00.00 Energia Elétrica 1.295,05
333903930.00.00.00 Serviços de água e esgoto 598,45
333903933.00.00.00 Serviços de Comunicação em Geral 0,00
333903934.00.00.00 Serviço de Seleção e Treinamento 0,00

333903943.00.00.00 Serviços de Telecomunicações 3.177,25
333903943.00.00.00 Serviços de Telecomunicações                           EG 176/2019
333903944.00.00.00 Serviços de Áudio, Vídeo e Foto 2.650,00
333903948.00.00.00 Serviços Gráficos 0,00
333903953.00.00.00 Seguros em Geral 0,00
333903963.00.00.00 Hospedagens 0,00
333903965.00.00.00 Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 0,00

333903968.00.00.00 Serviços de Publicidades e Propaganda 0,00
333903968.00.00.00 Serviços de Publicidades e Propaganda                    EG 496/2019 2.685,00
333903999.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.199,74
333903999.00.00.00 Outros Serviços PJ - Restos - MDK -                        EG   478/2019 20.890,00
333903999.00.00.00 Outros Serviços PJ - Restos - Vanessa-                   EG 433/2019 3.879,08
333904002.00.00.00 Locação de Software 0,00
333904004.00.00.00 Manutenção de Software 978,95
333904006.00.00.00 Comunicação de Dados 0,00
333904006.00.00.00 Comunicação de Dados                                              EG 365/2019 759,00
333904007.00.00.00 Suporte a usuários de TIC 6.100,00
333904600.00.00.00 Auxílio Alimentação 9.169,00
333904700.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 506,28

333904900.00.00.00 Auxílio Transporte 3.056,00
344905101.00.00.00 Obras e Instalações de Domínio Publico 0,00
344905101.00.00.00 Obras e Instalações de Domínio Publico          EG 500/2019 49.368,77
344905206.00.00.00 Aparelhos e Utensílios Domésticos 0,00
344905212.00.00.00 Equipamentos de Proteção segurança e socoro 0,00
344905217.00.00.00 Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 0,00
344905218.00.00.00 Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 0,00

344905219.00.00.00 Equipamentos de Processamento de Dados 0,00
344905224.00.00.00 Mobiliário em geral 0,00
344905227.00.00.00 Veículos Diversos 0,00
344905299.00.00.00 Outros Materiais Permanentes 0,00
Total Total do mês 410.091,78


